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PORTARIA SEMAD Nº 064/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
1404/2020 de 13/03/2020. 

RESOLVE: 
1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO, a partir de 02 de março de 2022, do(a) 
profissional abaixo relacionado(a). 
  

     SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

16069 MARLON SILVA GNOATTO 1404/2020 Artífice de Cozinha 
Nível B - Referência 02  

 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2022. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 07 de março de 2022. 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA SEMAD Nº 065/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
1405/2020 de 16/03/2020. 

RESOLVE: 
1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO, a partir de 02 de março de 2022, do(a) 
profissional abaixo relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

15967 RENATIELE VERLY AGUIAR DE CARVALHO 1405/2020 Professor II 
Nível F - Referência 05 

 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2022. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 07 de março de 2022. 
 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA SEMAD Nº 106/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
1524/2020 de 18/03/2020. 

RESOLVE: 
1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO, a partir de 02 de março de 2022, do(a) 
profissional abaixo relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

16034 VILCIMARA SANTANA DE OLIVEIRA 
COELHO 

1524/2020 Ag. de Limp. Escolar 
Nível B - Referência 02 

 

 

 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2022. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de março de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA SEMAD Nº 107/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
1535/2020 de 18/03/2020. 

RESOLVE: 
1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO, a partir de 02 de março de 2022, do(a) 
profissional abaixo relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

15999 DIANA BORGES PINTO NEPOMUCENO 1535/2020 Ag. de Limp. Escolar 
Nível B - Referência 02 

 

 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2022. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de março de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de março de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA SEMAD Nº 108/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
1536/2020 de 18/03/2020. 

RESOLVE: 
1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO, a partir de 02 de março de 2022, do(a) 
profissional abaixo relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

16052 EDNALDO ANTONIO BOUSQUET 1536/2020 Ag. de Limp. Escolar 
Nível B - Referência 02 

 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2022. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de março de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA SEMAD Nº 109/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
1542/2020 de 19/03/2020. 

RESOLVE: 
1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO, a partir de 02 de março de 2022, do(a) 
profissional abaixo relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

15939 PATRICK DE OLIVEIRA 1542/2020 Professor I 
Nível F - Referência 05  

 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2022. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de março de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA SEMAD Nº 109
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PORTARIA SEMAD Nº 111

PORTARIA SEMAD Nº 110

PORTARIA SEMAD Nº 115

PORTARIA SEMAD Nº 113

PORTARIA SEMAD Nº 116

PORTARIA SEMAD Nº 114

PORTARIA SEMAD Nº 117

PORTARIA SEMAD Nº 112

PORTARIA SEMAD Nº 110/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
1555/2020 de 18/03/2020. 

RESOLVE: 
1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO, a partir de 02 de março de 2022, do(a) 
profissional abaixo relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

16025 ALESSANDRO VASCONCELOS DE OLIVEIRA 1555/2020 Ag de Limp. Escolar 
Nível B - Referência 02 

 

 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2022. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de março de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA SEMAD Nº 111/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
1556/2020 de 18/03/2020. 

RESOLVE: 
1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO, a partir de 02 de março de 2022, do(a) 
profissional abaixo relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

15944 GUSTAVO CARVALHO MALDONADO 1556/2020 Professor I 
Nível G - Referência 06  

 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2022. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de março de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA SEMAD Nº 112/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
1568/2020 de 19/03/2020. 

RESOLVE: 
1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO, a partir de 02 de março de 2022, do(a) 
profissional abaixo relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

16016 MARCO AURELIO JUSTINO 1568/2020 Ag. de Limp. Escolar 
Nível B - Referência 02 

 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2022. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de março de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de março de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA SEMAD Nº 113/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
1576/2020 de 20/03/2020. 

RESOLVE: 
1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO, a partir de 02 de março de 2022, do(a) 
profissional abaixo relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

16024 MAIANE SOUZA DE OLIVEIRA 1576/2020 Ag. de Limp. Escolar 
Nível B - Referência 02  

 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2022. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de março de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA SEMAD Nº 114/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
1577/2020 de 20/03/2020. 

RESOLVE: 
1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO, a partir de 02 de março de 2022, do(a) 
profissional abaixo relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

15937 FABIO DA COSTA OLIVEIRA 1577/2020 Professor I 
Nível F - Referência 05  

 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2022. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de março de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA SEMAD Nº 115/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
1578/2020 de 20/03/2020. 

RESOLVE: 
1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO, a partir de 02 de março de 2022, do(a) 
profissional abaixo relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

16031 GABRIELLE BUSQUET DE SOUZA 1578/2020 Ag. de Limp. Escolar 
Nível B - Referência 02  

 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2022. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de março de 2022. 
 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA SEMAD Nº 116/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
1579/2020 de 20/03/2020. 

RESOLVE: 
1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO, a partir de 02 de março de 2022, do(a) 
profissional abaixo relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

16074 MARCELO SILVA DE OLIVEIRA 1579/2020 Artífice de Cozinha 
Nível B - Referência 02  

 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2022. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de março de 2022. 
 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA SEMAD Nº 117/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
1585/2020 de 24/03/2020. 

RESOLVE: 
1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO, a partir de 02 de março de 2022, do(a) 
profissional abaixo relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

16070 MAIARA SIQUEIRA PEREIRA 1585/2020 Artífice de Cozinha 
Nível B - Referência 02  

 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2022. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de março de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 



PORTARIA SEMAD Nº 118
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PORTARIA SEMAD Nº 118/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
1586/2020 de 24/03/2020. 

RESOLVE: 
1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO, a partir de 02 de março de 2022, do(a) 
profissional abaixo relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

10047 ANA PAULA DE SOUZA BARROSO  1586/2020 Professor II 
Nível F - Referência 07 

 

 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2022. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de março de 2022. 
 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

PORTARIA SEMAD Nº 119/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
1587/2020 de 24/03/2020. 

RESOLVE: 
1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO, a partir de 02 de março de 2022, do(a) 
profissional abaixo relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

4665 ROSEMI DE JESUS ROCHA 1587/2020 Professor II 
Nível F - Referência 10  

 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2022. 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de março de 2022. 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 

  PORTARIA SEMAD Nº 120/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
1588/2020 de 24/03/2020. 

RESOLVE: 
1– DETERMINAR, em cumprimento ao que estabelece o 
Art. 25º - Parágrafo 1º da Lei Municipal n. º 1.878, de 06 
de dezembro de 2011, o ENQUADRAMENTO POR 
FORMAÇÃO, a partir de 02 de março de 2022, do(a) 
profissional abaixo relacionado(a). 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

MAT NOME PROCESSO ENQUADRAMENTO 

9598 NATHALYA DA SILVA FERNANDES 1588/2020 Professor II 
Nível F - Referência 07 

2-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 02 de março de 2022. 

 

 

 

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 10 de março de 2022. 
 
 
 

_______________________________________________________  

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
RESULTADO PRELIMINAR - ETAPA DE RECURSOS

PORTARIA SEMAD Nº 119

PORTARIA SEMAD Nº 120

CLASSIFICAÇÃO ANÁLISE CURRICULAR
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DECRETO Nº 4.357 DE 11 DE MARÇO DE 2022.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2022. 
Proc. Adm. nº 0218/2022. 

 
DATA DE ABERTURA: 23 de MARÇO DE 
2022. 
HORÁRIO: 14:00 HORAS (COM 
TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS). 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO 
A SER UTILIZADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E 
TRÂNSITO. 
 
O Edital completo para apreciação e retirada 
encontra-se disponível na sede Prefeitura 
Municipal de Cachoeiras de Macacu/RJ – 
localizada à Rua Oswaldo Aranha n° 06, Centro 
Cachoeiras de Macacu/RJ, mediante o 
fornecimento de 01 (uma) resma de papel A4 e 
carimbo do CNPJ da empresa, das 10:00 às  
16:00 horas. 
 

Cach. de Macacu/RJ,11 de março de 2022. 
 

Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 
Pregoeira  

                                                          

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 
002/2022 

 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Cachoeiras 
de Macacu. 

X 
 

RONALD MOSTAERT EWERTON DE 
ALMEIDA 

 

OBJETO: Alteração contratual referente a 
locação de imóvel para fins não residenciais, 
localizado na Rua Nicola Politof, nº 226, lojas 
02 e 03, Papucaia, Cachoeiras de Macacu/RJ, 
visando a instalação de Agência de Correios e 
Telégrafos. 
 
PRAZO DE ADITAMENTO: 12 (doze) 
meses. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e 
seis mil reais). 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal 
  
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, Inciso II, 
§ 2º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações – Proc. Adm. nº.484/2021. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 18/02/2022. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

 
R A T I F I C A Ç Ã O 

 
           RATIFICO o Parecer Jurídico que 
opinou pela INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.º 
001/2022, OBJETO : Fornecimento de energia 
elétrica para exercício de 2022, para as 
UNIDADES ESCOLARES da Rede Municipal de 
Ensino  da Secretaria Municipal de Educação 
formalizado através do processo administrativo nº 
051/2022, de 04 de FEVEREIRO  de  2022, entre 
o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 
COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL DE 
CACHOEIRAS DE MACACU E ITABORAI ( 
CERCI )  , com sede Rua Osvaldir Vicente 
Siqueira nº 250 Centro  PAPUCAIA – Cachoeiras 
de Macacu / Rio de Janeiro ,  inscrito no CNPJ  
sob o n.º  27.707.397/0001-02 , no valor global  de 
R$ 230.000,00 ( DUZENTOS E TRINTA MIL 
REAIS)     
 

  Gabinete do Secretário, 09 de MARÇO de 2022. 
 
 

Osório Luis Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação  

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 
 
 
 

 

INEXIGIBILIDADE 002/2021 
 

Pelo presente, autorizo o prosseguimento da inexigibilidade na 
contratação da COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO RURAL DE 
CACHOEIRAS-ITABORAÍ - CERCI, CNPJ 27.707.397/0001-02, com 
sede a Rua Oswaldir Vicente Siqueira, Papucaia, Cachoeiras de 
Macacu/RJ, visando o FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA  pelo 
período de 12 (doze) meses, pelo valor global estimado de R$ 
160.000,00 (cento e sessenta mil Reais), fundamentando-se a despesa 
no Caput do Artigo 25 da Lei 8.666/93, processo administrativo nº 
0009/2021. 

 
                Cachoeiras de Macacu, 15 de fevereiro de 2021 

 
 

Osório Luis Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 

R A T I F I C A Ç Ã O 
 

           RATIFICO o Parecer Jurídico que 
opinou pela DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 
002/2022, para FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA PARA UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO formalizado através do processo 
administrativo nº 050/22 de 04 de FEVEREIRO 
de 2022, entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e a empresa ENEL ENERGIA E 
SERVIÇOS S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 
07.53.555/0001.67, com sede a à Praça Leoni 
Ramos, nº 1 Niterói / RJ, no valor global de 
R$250.00,00 (duzentos e cinquenta  mil reais). 

 
 
   Gabinete da Secretária, 09 de março de 2022. 
 
 

Osório luís figueiredo de souza 
Secretário Municipal de Educação  

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 002
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                                                       Estado do Rio de Janeiro 
                                                         Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu 

 

 
 EXTRATO DE INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 
 

CONTRATO Nº 002/2022 
 

PARTES: Prefeitura Municipal de Cachoeiras 
de Macacu. 

X 

 
R & K SERVIÇOS EM TECNOLOGIA 
E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

LTDA. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO DE 03 (TRÊS) 
SERVIDORES E 01 (UM) STORAGE, 
INCLUINDO SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO E SUPORTE 
AOS SERVIDORES, COM
MANUTENÇÃO DE 12 (DOZE) 
MESES, VISANDO O BOM 
FUNCIONAMENTO DO SISTEMA 
DE REDES E COMPUTADORES E 
DO ARMAZENAMENTO DE 
DADOS DESTA PREFEITURA. 
  

VALOR GLOBAL: R$ 142.800,00 (Cento e 
quarenta e dois mil e oitocentos reais). 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 
10.520/02  – Pregão Presencial  nº 004/2022 - 
Processo nº 4505/2021. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 09/03/2022. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 

 

 

DESPACHO/RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8127/2021 

 

Em face do que estabelece o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e legislação 

suplementar, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO que tem como objeto, a contratação do 

DETRAN/RJ, legalmente qualificada para fazer face aos pagamentos de legalização, multas, IPVA, 

DPVAT e Licenciamento anual dos veículos automotivos da Administração Municipal, na importância 

estimada em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). A presente inexigibilidade é oriunda do Processo 

Administrativo nº 8127/2021 e está fundamentado no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/93, 

conforme Parecer favorável da Douta Procuradoria. 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 03 de março de 2022. 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO/RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 131/2022 

 

Em face do que estabelece o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 

legislação suplementar, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO que tem como objeto, a 

contratação do CREA – CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, legalmente qualificada para fazer 

face aos pagamentos de ART’s, relativos à aprovação de projetos executados pela Secretaria 

Municipal de Obras, Saneamento e Urbanismo, durante o Exercício de 2022, na importância 

estimada em R$ 2.000,00 (dois mil reais). A presente inexigibilidade é oriunda do Processo 

Administrativo nº 131/2022 e está fundamentado no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/93, 

conforme Parecer favorável da Douta Procuradoria. 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 08 de março de 2022. 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

DESPACHO/RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132/2022 

 

Em face do que estabelece o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e legislação 

suplementar, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO que tem como objeto, a contratação do 

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO DE JANEIRO – CAU/RJ, legalmente qualificada 

para fazer face aos pagamentos de RRT, relativos à aprovação de projetos executados pela Secretaria 

Municipal de Obras, Saneamento e Urbanismo, durante o Exercício de 2022, na importância estimada 

em R$ 2.000,00 (dois mil reais). A presente inexigibilidade é oriunda do Processo Administrativo nº 

131/2022 e está fundamentado no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/93, conforme Parecer 

favorável da Douta Procuradoria. 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 08 de março de 2022. 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO/RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022 

 

Em face do que estabelece o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 

legislação suplementar, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO que tem como objeto, a 

contratação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, legalmente qualificada para fazer face aos 

pagamentos de taxas de Recolhimento de DLE para o Exercício de 2022, na importância estimada 

em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). A presente inexigibilidade é oriunda do Processo Administrativo 

nº 131/2022 e está fundamentado no artigo 25, caput da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 

Parecer favorável da Douta Procuradoria. 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 08 de março de 2022. 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

KA 

 
 
 

                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2022. 

PROC. ADM 0886/21 
. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADORES COMPLETOS E NO-BREAKS, para os setores da 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
ABERTURA: 24 de março de 2022. 
 
HORÀRIO: 13:00 HORAS, COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS. 
 
O Edital completo estará disponível para leitura e retirada (acompanhado 
do carimbo do CNPJ) e mediante o fornecimento de 01 (uma) resma de 
papel  A4, no prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde /FMS, sito à 
RJ 116, Km 44, Riviera, neste Município, das 10:00 às 16:00 horas, de  
segunda a sexta-feira.   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 11 de março de 2022. 
 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde  

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 

 
 

 

 
 

KA 

 
 
 

                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2022. 

PROC. ADM 0643/21 
. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE PREVENTIVO SEGUINDO A RESOLUÇÃO SES 
Nº2.201 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020, PARA CUSTEIO DANT´S. OS 
RESPECTIVOS MATERIAIS SERÃO  PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRAS DE MACACU, pelo período 
de 12 (doze) meses. 
 
ABERTURA: 24 de março de 2022. 
 
HORÀRIO: 15:00 HORAS, COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS. 
 
O Edital completo estará disponível para leitura e retirada (acompanhado 
do carimbo do CNPJ) e mediante o fornecimento de 01 (uma) resma de 
papel  A4, no prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde /FMS, sito à 
RJ 116, Km 44, Riviera, neste Município, das 10:00 às 16:00 horas, de  
segunda a sexta-feira.   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 11 de março de 2022. 
 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde  

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
 

 
 

 

 
 
 

KA 

 
 
 

                                    ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 

                                    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2022. 

PROC. ADM 0591/21 
. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE UNIFORMES: CAMISA DE MALHA, 
CALÇA, COLETE, CHAPÉU E MOCHILA IMPERMEÁVEL, VISANDO 
ATENDER AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE,  LOTADOS 
NA COORDENAÇÃO DA ESF, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRAS DE MACACU, pelo período 
de 12 (doze) meses. 
 
ABERTURA: 25 de março de 2022. 
 
HORÀRIO: 14:00 HORAS, COM TOLERÂNCIA DE 5 MINUTOS. 
 
O Edital completo estará disponível para leitura e retirada (acompanhado 
do carimbo do CNPJ) e mediante o fornecimento de 01 (uma) resma de 
papel  A4, no prédio sede da Secretaria Municipal de Saúde /FMS, sito à 
RJ 116, Km 44, Riviera, neste Município, das 10:00 às 16:00 horas, de  
segunda a sexta-feira.   
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 11 de março de 2022. 
 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde  

Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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